
Saulo descarta 
,.soaêjnteaea,çcão .. ,~11! 

O Govet·no Federal decidiu não 
patrocinar a intervenç;ão nas escq­
Ias ., particulares de Brasília, ·mes­
mo diante do desafio por ehi.s lan­
çado anteontem no sentido de con­
tinuarem o locante. "Não haverá 
maiores conseqüências porque pre­
valeceu o bom senso e o governador 
do DF está dialogando com os do­
nos das escolas", disse ontem o mi­
nistiro da Justiça, Saulo Ramos, 
que na semana passada chegou a 
acenar com a possibilidade de ser 
decretada uma intervenção nas 
escolas. 

Para Saulo Ramos, o l?roblema 
é da exclusiva competência ,do Go­
verrlo do Distrito Federal. "Por en­
quanto não cabe ao Governo Fede­
ral tomar qualquer providência", 
di.sse o ministro, sem descartar, po- . 
rém, a 'possibilidade de uma ação 
em âmbito federal, caso se mos­
trem infrutíferos os esforços do 
GDF na negociação com os direto-
res de escolas. • 

• Irritação 
Abordado à saída do Congresso 

Nacional, Saulo Ramos mostrou-se 
irritado com as perguntas sobre a 
resignação do governo diante da • 
atitude das escolas que se ne~aram 
a acatar a liminar que limitou o 
reajuste das mensalidades. 

Para .o mi:nistro, o que caracte­
rizaria a ilegalidade· do locau,te se­
ria a adoção de uma decisij.o judi­
cial neste sentido, conío acontece 
com as greves que não são declará-

. das ilegais. • 
Saulo Ramos negou todos os 

questionamentos que desfavore­
ciam a posição do governo: "O epi­
sódio não abre .nenhum preceden­
te',', respondeu, ao ser indagado so­
bre o descumprimento das leis por 
parte das empresas. Ele afastou a 
hipótese de desgaste do governo 
diante da adoção de uma tática de 
recuo, após a radicalização .das es­
colas. 

"É uma questão de competên­
cia,,, respondeu irritado. "Leiam a 
Constituição e vejam o que ela pre­
vê sobre isso. Eu só dis~é que a in­
terv,enção seria uma dàs possibili­
dades a serem adotadas pelo 
GDF". Saulo Ramos negou que o 
Governo Federal tenha ameaçado 
intervir nas escolas. 

D O juiz da 15à Yara Cível de 
São Paulo, Mário Alvares Lobo, 
concedeu ontem liminar numa 
ação proposta pelo Ministério Pú­
blico para determinar ao Sindica­
to dos Estabelecimentos de Ensi­
no elo Estado que comunique aos 
colégios .particulares de 1° e 2° 
graus que não pode ser aplicado 
contrato-padrãQ que vinham im­
pondo aos pais de alunos. A dtti• 
são considera o referido contrato­
padrão, que estabelece normas ,a­
ra o reajuste das mensalidades nó 
ano que vem, nulo e sem éfeito ju­
rídico, por contrariar as normas 
legais e ter sido estabelecido uni­
lateralmente. O contrato prwvê 
reajustes mensais. e o desligam(!n­
to dos alunos que atrasarem 
pagiiimentos. 


